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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAIS DE SAÚDE 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

 

Órgão demandante: SECRETARIA DE SAUDE 

 

Assunto: Contratação de empresa especializada para realização de procedimentos cirúrgicos em exérese de 

Pterígio, para atender as necessidades da secretaria municipal de Saúde de Marizópolis-PB. 

 

O Termo de Referência – TR é documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter 

os seguintes elementos:  
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação;  

b) fundamentação da contratação, que consiste na 

referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 

estudos, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas;  

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto;  

d) requisitos da contratação;  

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição 

de como o contrato deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;  

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 

execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

órgão ou entidade;  

g) critérios de medição e de pagamento;  

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;  

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado;  

j) adequação orçamentária (art. 6º, inciso XXIII, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021). 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da Contratação de empresa especializada para realização de procedimentos ci rúrgicos em 

exérese de Pterígio, para atender as necessidades da secretaria municipal de Saúde de Marizópolis -PB. 

 

1.2. A contratação a que se refere este TR deverá considerar a Lei Federal n.º 14.133/2021, a Lei Complementar 

n.º 123/2006, o Decreto Municipal n.º 001/2024 e as demais legislações pertinentes, consideradas as alterações  

posteriores das referidas normas. 

 

1.3. especificações:  

Contratação de empresa especializada para realização de procedimentos cirúrgicos em exérese de Pterígio, 
para atender as necessidades da secretaria municipal de Saúde de Marizópolis-PB 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 

1 Exérese de Pterígio - Procedimento que tem a 
finalidade terapêutica, sob anestesia local, para 
tratamento de pterígio (qualquer técnica). 

Procedimentos 30 1.400,00 42.000,00 

  TOTAL: 42.000,00 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
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2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para realização de procedimentos 

cirúrgicos em exérese de Pterígio, para atender as necessidades da secreta ria municipal de Saúde de 

Marizópolis-PB. 

 
2.2. O presente estudo visa proporciona um atendimento especializado a população mais carente do município 

de Marizópolis. 

 

2.5. A sua necessidade se faz pelo período de 12 (doze) meses, tendo caracterizado a sua  necessidade habitual 

e contínua. Registra-se que, o Benefício Eventual trata-se de serviço de natureza continuada e uma eventu a l 

interrupção acarreta ria transtorno s em atender a necessidade  urgente. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A solução mais adequada encontrada para a resolução do problema é a Contratação de empresa 

especializada para realização de procedimentos cirúrgicos em exérese de Pterígio, para atender as 

necessidades da secretaria municipal de Saúde de Marizópolis-PB, tendo em vista, principalmente, a 

necessidade de atendimento as pessoas com mais necessidades de quem depende da prestação direta dos 

serviços públicos, garantindo o princípio da continuidade do serviço público . 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Os bens objeto da presente licitação são comuns, visto que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo termo, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

Nesse sentido, a contratação a que se refere o presente termo deverá ser realizada por meio de licitação 

na modalidade Dispensa, com critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, nos termos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

 

Para o objeto pretendido, os interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos necessários para fins de 

habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021, inclusive os que comprovem a atuação no 

ramo de mercado compatível ou semelhante com o objeto, sem prejuízo das exigências do termo e do 

instrumento de contrato. 

 

Devem ser observados, ainda, os seguintes pontos: 

 

a) prazo deverá ser de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de elaboração da nota de empenho; 

 

b) os serviços deverão ser prestados em clínica especializada com o raio de 30km da sede da Secretaria 

Municipal; 

 

c) o prazo de vigência da contratação deve coincidir com o prazo de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura 

do instrumento de contrato; 

 

d) não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

 

e) não haverá exigência da garantia de contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/21, 

tendo em vista que o objeto é de fácil fornecimento, sendo que a empresa licitante somente receberá a 

contraprestação pelo serviço prestado após a constatação, por parte do órgão demandante, de que  os produtos 

foram entregues na quantidade e qualidade exigidos. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. O objeto deverá ser executado em conformidade com as previsões editalícias e contratuais, sendo que a s 

solicitações ocorrerão conforme a necessidade, quantidade e conveniência do órgão demandante. 

 

5.2. Deverão ser respeitados os padrões de qualidade e quantidade especificados no objeto e no Edital, bem 

como os prazos de elaboração e entrega dos produtos. 

 

5.3. O prazo para a realização dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas corridos, a contar da data de 

elaboração da nota de empenho. 

 

5.4. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 1 (uma) hora de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.5. Os serviços deverão ser realizados na sede da clínica que não ultrapasse o lime de 30KM da sede da 

secretaria de saúde de Marizópolis-PB 

 

5.6. A empresa somente fará jus à contraprestação pelos serviços após a realização da respectiva inspeção, 

devendo comprovar, ainda, sua regularidade fiscal e trabalhista quando do momento do pagamento . 

 

5.7. Na hipótese de existir algum vício, defeito ou atraso na entrega dos serviços, a empresa licitante deverá 

arcar com os custos relacionados ao saneamento do erro, sob pena de extinção unilateral do contrato, nos termos 

do art. 137, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem custos para a Administração Pública. 

 

5.8. No caso do item 5.7., a Administração Pública poderá optar pela continuidade do contrato, desde que o 

prejuízo decorrente do vício, defeito ou atraso seja mínimo e não prejudique o interesse público, devendo a 

empresa licitante providenciar o saneamento do erro em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração 

Pública, tendo o órgão demandante realizado reuniões e planejamento com as demais Secretarias para os 

próximos 12 (doze) meses, tendo por base as suas necessidades e histórico de consumo. 

 

6.2. Deverão gerenciar e fiscalizar o contrato decorrente da contratação a que se refere este ETP os servidores 

públicos indicados pelo Poder Executivo. 

 

6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua  inexecução. 

 

6.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias por escrito. 

 

6.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se a forma eletrônica para esse fim. 

 

6.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.7. Após a assinatura do instrumento contratual, o órgão ou entidade poderá convocar o representante do 

contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 
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6.9. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias. 

 

6.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. 

 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento de sua finalidade.  

 

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnic o, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 1 58 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. 

 

6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

 

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fi scalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

6.20. Por fim, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que as demais etapas do processo 

licitatório sejam cumpridas conforme a legalidade. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento seguirá a forma disposta em Edital, sendo efetivado somente após o fornecimento completo 

e regular da solicitação discriminada pelo órgão demandante e após a empresa licitante enviar a nota fiscal ao 

setor competente para fins de elaboração de nota de empenho e pagamento. 

 

7.2. Ao final do fornecimento de todos os produtos relativos à solicitação do órgão, a empresa licitante fará jus, 

após a realização da respectiva inspeção, devendo comprovar, ainda, sua regularidade fiscal e trabalhista 

quando do momento do pagamento. 
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7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pela fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no TR e na proposta. 

 

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade fiscal e trabalhista do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério . 

 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

 

7.16. O prazo e a forma dos pagamentos seguirão a normativa adotada pelo Setor de Finanças. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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8.1. A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Dispensa, com critério de julgamento por 

menor preço, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

8.2. Para o objeto pretendido, os interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos necessários para fins de habilitação, nos 

termos do art. 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo das exigências dispostas no Edital e no 

instrumento de contrato. 

 

8.3. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme as necessidades e solicitações do órgão. 

 

8.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos arts. 47 e 48 da Lei 

Complementar n.º 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos 

incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

 

8.5. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

 

9.2. Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

 

9.3. Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo 

a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas responsabilidades pactuadas e 

preceitos legais. 

 

9.4. Observar, em compatibilidade com o objeto, as disposições dos arts. 115 a 123 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

10.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

10.2. Substituir, arcando com as despesas, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda 

que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

 

10.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do contratante. 

 

10.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, conforme o caso, apresentando ao contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

 

10.5. Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 

consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

 

10.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se dentro dos preceitos legais e especificações técnicas correspondentes. 
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10.7. Observar, em compatibilidade com o objeto, as disposições dos arts. 115 a 123 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 42.000,00, conforme tabela constante a abaixo:  

 

Contratação de empresa especializada para realização de procedimentos cirúrgicos em exérese de Pterígio, 
para atender as necessidades da secretaria municipal de Saúde de Marizópolis-PB 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 

1 Exérese de Pterígio - Procedimento que tem a 
finalidade terapêutica, sob anestesia local, para 
tratamento de pterígio (qualquer técnica). 

Procedimentos 30 1.400,00 42.000,00 

  TOTAL: 42.000,00 

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes do objeto de que trata a presente licitação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

02.110 SECRETARIA DE SAUDE 
10 122 0070 2039 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
Aplicações Diretas 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02.150 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
10 301 0070 2083 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
10 302 0070 2086 MANUTENÇÃO DA MAC-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

Marizópolis – PB, em 24 de junho de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________ 

FRANCICLAUDIA GOMES DA SILVA 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 

 


